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Descrição do Produto


Governação em Tempo de Guerra: Governo geral do Estado do Brasil e a gestão da defesa (1642-1654) Hugo André Flores Fernandes Araújo * No presente artigo analisaremos as ações de governo durante o período de 1642-1654, objetivando compreender a dinâmica de organização da defesa do Estado do Brasil e a gestão da guerra contra os holandeses em Pernambuco, questões que estavam intimamente relacionadas 1. Sendo assim, analisaremos as ações de governo que visaram: (1) o reforço da defesa nas praças fortes do nordeste; (2) a negociação entre o governo geral e as demais jurisdições para viabilizar meios para a defesa. A partir destas questões buscamos compreender como a governação foi influenciada por essa conjuntura muito específica, destarte, buscamos evidenciar as dificuldades presentes no cotidiano da governação, bem como as estratégias empreendidas pelos governadores gerais para superar as adversidades neste contexto. António Teles da Silva iniciou seu período de governo no Estado do Brasil em um período de “paz”, que fora inicialmente acordada entre o Marques de Montalvão e o Conde de Nassau (Cf: MELLO, 2010, p. 211) e posteriormente formalizada entre os Estados Gerais e o Reino de Portugal 2. Neste cenário o governador geral buscou aproveitar a trégua para organizar e fortificar a defesa da capital do Estado do Brasil, sendo assim entendemos que a defesa e o sustento do presídio soteropolitano tiveram lugar de destaque nas ações governativas, “pois representaram as principais preocupações dos primeiros anos de governo de António Teles da Silva” (ARAÚJO, 2014, p. 63). As dificuldades inerentes a organização da defesa eram produtos de dois grandes problemas do Estado do Brasil: o déficit da Fazenda Real e a falta de soldados. Entre 1642 e 1643 a fazenda real do Estado do Brasil estava onerada pelas despesas com a gente de guerra, *



Doutorando em História Social na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), bolsista CAPES. [email protected] 1 O presente artigo apresenta conclusões que foram desenvolvidas na minha dissertação de mestrado: ARAÚJO, Hugo André F. F. Governação em Tempo de Guerra: Governo geral do Estado do Brasil e a gestão da defesa (1642-1654). PPGHIS-UFJF, Juiz de Fora, 2014. Contudo, apresentamos também alguns dados que foram obtidos após a defesa da dissertação. 2 O tratado de tréguas previa a paz entre Holandeses e Portugueses por dez anos, além de firmar o compromisso de combater seu inimigo em comum, o rei de Castela. O tratado se encontra publicado em: J.F. Borges de Castro. Coleção dos tratados, covenções, contratos e atos públicos celebrados entre a Coroa de Portugal e as mais potências desde 1640 até o presente. Tomo I, Lisboa, 1856, p. 29. Disponível em: http://archive.org/details/collecodostrata00castgoog. Acessado em: 18/03/2013.



gastos esses que compreendiam desde a alimentação e soldo das tropas do terço até o soldo dos oficiais maiores. De acordo com um relatório intitulado “Relação da despeza q de necessidade se faz nesta praça da Bahia e rendas e mais effeitos q Sua Mag.de. nellas tem aplicadas para a dita despeza” 3, os valores das despesas com a defesa do presídio soteropolitano seriam os seguintes: o custo por dia dos soldados das vinte praças da Bahia ($35,54 por soldado, sendo que desse valor $30 são em dinheiro e o restante correspondia a um alqueire de farinha para trinta dias 5) o que por ano totalizava em 25:968$000; os soldos de dois mestres de campo, um tenente de mestre de Campo General, um engenheiro, dois sargentos mores, oito ajudantes, dezoito capitães, vinte alferes e vinte sargentos totalizavam por ano 4:488$000. Assim sendo as despesas com “as gente de guerra”, tanto os custos dos soldados como os soldos dos oficiais maiores, eram de 30: 456$000 (o que representa 70,37% do total das despesas). Adicionado a esse valor temos 12: 800$000 referente às despesas com as folhas ordinárias do assentamento eclesiástico e secular, sendo que esse valor compreende os ordenados do Bispo e do clero da capitania da Bahia e suas capitanias anexas (Ilhéus, Porto Seguro e Sergipe delRey), assim como os ordenados “do governador, seus homens e capitão de goarda, dote do colégio da companhia ordinária e dos mais mosteiros da religião. Provedor Mor e officiais da fazenda, ouvidor geral e officiaes da Justiça e Provedor mor dos defuntos” 6. A despesa total, por ano, era estimada em 43: 274$000. Podemos perceber algumas mudanças nas rendas da Fazenda Real entre o final de 1643 e começo de 1644: a primeira delas resultava da cunhagem das patacas, pois ao que indica uma portaria de António Teles da Silva, até o dia 18 de Janeiro de 1644, havia se cunhado em Salvador o equivalente a 29: 600$726 7, dos quais 50% pertenciam a Fazenda Real “e outra a metade para os povos” 8. A cunhagem obedeceu à ordem prevista no alvará de 23 de Fevereiro de 1643 9, onde fora estabelecido que o cunho das moedas seria procedido 3



AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx. 8, D. 977. A título de comparação percebemos que os soldados que lutavam nas Guerras da Restauração recebiam um valor um pouco maior que os soldados que “sentavam Praça” no Estado do Brasil, $40 por dia mais alojamento. Cf: HESPANHA, 2004, p. 177. 5 Segundo Stuart Schwartz um alqueire correspondia a 36,27 litros. Cf: SCHWARTZ; PÉCORA, 2002, p. 324. 6 AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx.9, Doc. 1034. 7 AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx.9, D. 1033. 8 AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx.9, D. 1033. 9 “Alvará de 26 de Fevereiro de 1643”. SILVA, José Justino de Andrade e., Collecção Chronologica da Legislação Portugueza (1640-1647). Lisboa. Imprensa de J.J.A. Silva, 1856, p. 199-200. Disponível em: http://iuslusitaniae.fcsh.unl.pt/verlivro.php?id_parte=99&id_obra=63&pagina=440. Acessado em: 18/11/2013. 4
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entre Setembro e Janeiro. O escrivão Gonçalo Pinto de Freitas listou os valores de renda e despesa da Fazenda Real: as despesas em 1643 totalizaram 68:723$836, dos quais 38:116$800 eram referentes as despesas com a “gente de guerra” (representando 55,46% do total das despesas), e 13:732$33010 (sendo 19,98% do total das despesas) a quantia gasta com o socorro geral das tropas. Portanto, a Fazenda Real despendia com a defesa a vultosa soma de 51:849$130 (equivalendo a 75,43% do total das despesas), o que é bastante representativo se considerarmos que esse período, para todos os efeitos, era de paz. Tabela 1: Relação de Rendas e despesas da Fazenda Real em 1642 e 164311 1642 Rendas Dizimas dos açúcares: 14: 666$666 Pesca das baleias: 1: 866$666 Terças do Conselho: 230$000



1643 Despesas Despesas da gente de guerra: 30: 456$000 Folhas ordinárias: 12: 800$000



Vintenas das caixas de açúcar: 1: 000$000 Dizimas da alfândega: 0 12 Dizimas da Chancelaria: 0 13 Estanco do Sal: 1: 600$000 Foro de Casas: 10$000



Receita da vintena: 8: 331$835



Imposição do Vinho, do vinho de mel e água ardente: 18: 000$000 Total: 37: 373$332



Rendas Dízimos da capitania da Bahia e suas capitanias anexas: 24: 000$000 Pesca das baleias: 1: 733$333 Terça do Conselho: 221$540 Vintenas das caixas de açúcar: 936$720 Rendimento da Meiaanata: 200$000 Dízimas da Chancelaria: 250$000 Estanco do Sal: 1: 000$000



Total: 43: 274$000



Donativos dos vinhos, imposição do vinho de mel e água ardente: 17: 121$192 Total: 53: 795$340



Despesas Despesas da gente de guerra: 38: 116$800 Folhas ordinárias: 10: 695$209 Despesas extraordinárias: 6: 181$497



Socorro geral: 13: 732$330



Total: 68: 725$836
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Esse valor é referente ao “socorro geral” dado por António Teles da Silva ao Exercito, onde deu a cada ajudante 9$000 e fazendas, aos Alferes 8$000, aos Sargentos 6$000 e aos soldados reformados e os demais 4$900; aos tambores pretos, brancos e demais soldados forneceu calções e gibões brancos que somavam a quantia de 1$460. Cf: AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx.9, D. 1032. 11 Cf: AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx. 8, D. 977, Cx.9, D. 1034. 12 “As dizimas da Alfandega Rendião os annos atrás pouco mais ou menos duzentos mil rs em consideração de entrarem neste Porto m.ts. navios de Canaria e do Rio da prata q pagavão dizimas das fazendas q. traziaõ e agora não rendem nada por falta dos ditos navios”. AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01Cx. 8, D. 977. 13 “As dizimas da Chancelaria Rendião os annos atrás trez.tos. mil rs com q se pagava o ordenado do ouvido geral e de prez.te. não rende nada e se lhe paga dos mais effeitos q há da fazenda real”. AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx. 8, D. 977.



3



Conforme podemos observar na Tabela 1 as rendas por ano totalizavam 37: 373$322, o que nos evidencia que em 1642 o déficit da fazenda perfazia o total de 5: 900$668, ao passo que em 1643 as rendas eram estimadas em 53: 795$340 e por conseqüência, o déficit calculado foi de 14: 930$496. A alternativa para contornar as dificuldades financeiras foi a constante negociação com os poderes locais, que prontamente se dispunham a “servir a VMg.de. com vidas & fazendas” 14. A relação entre o governo geral foi fundamental para a viabilização do sustento das tropas que guarneciam o presídio de Salvador. No início do governo de António Teles da Silva os moradores lançaram sobre si um “donativo voluntário” que consistiria na renda da “vintena dos fructos que se colhem na terra e dos efeitos da mercansia e aluguer de cazas pelo estilo e modo que se pagão as desimas em Portugal no que se poder aplicar a este Estado não exeptuando pessoa de nenhuma calidade e comdisão” 15. Em 1643 a questão discutida seria em torno dos donativos dos vinhos, que eram a segunda maior renda no ano de 1643, atrás apenas dos dízimos da Capitania. O donativo fora firmado com duração de seis meses, com a finalidade “que este povo dava para ajuda do sustento dos soldados” 16, mas os oficias da câmara também fazia a ressalva sobre o quanto o donativo os onerava: “se provesse nesse negosio o que maes conviesse per senão perpetuar com descuido este negosio o que tanto carrega a esta Republica”
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. Em janeiro de 1643 os



oficias da Câmara discutiam o pedido do governador para se renovar o donativo por mais seis meses e em fevereiro firmaram assento renovando o donativo por mais seis meses



18



,



renovando-o em setembro e em Agosto de 1644. Os oficiais da Câmara nutriam a expectativa de suspender o donativo, caso a Coroa viesse a enviar auxilio à Fazenda Real: “e sendo o cazo que Sua Magestade não tinha necessidade deste subsidio o mandaremos levantar”



19



, mas



como se pode observar a coroa não dispensou o donativo, e ainda durante o governo do Conde de Castelo Melhor a questão era discutida 20. 14



AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx. 8, D. 976 DH-AM: Atas da Câmara. Vol. II, p. 126. 16 DH-AM: Atas da Câmara, Vol. II, p. 153. 17 DH-AM: Atas da Câmara, Vol. II, p. 153. 18 Cf: DH-AM: Atas da Câmara, Vol. II, p. 162-163. 19 DH-AM: Atas da Câmara, Vol. II, p. 235. 20 Como se pode observar, ao longo de todo o período, a discussão sobre como o donativo ou imposição do vinho seriam revertidos ao sustento dos terços soteropolitanos esteve presente na pauta do concelho municipal, por exemplo:em1646 (DH-AM: Atas da Câmara. Vol.II, p. 315-317), em1650 (DH-AM: Atas da Câmara. Vol.III, 70-73), em 1652 (DH-AM: Atas da Câmara. Vol.III, p. 211-226), em 1654 (DH-AM: Atas da Câmara. Vol.III, p.266-267). 15
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A preocupação com o sustento das tropas pagas dos terços de Salvador foi uma questão persistente durante o período de 1642-1654. Os terços eram a principal força militar de defesa da urbe soteropolitana, além disso, as preocupações pairavam sobre o constante temor da insubordinação e da revolta dos soldados, em razão da precariedade da alimentação das tropas e dos constantes atrasos no pagamento dos soldos. Como se pode observar no Gráfico 1 21 durante todo este período a média de soldados nos terços foi 2300, número que variou de acordo com as diversas fases do conflito em razão de mortes, deserção, deslocamento de tropas e reforços vindos do reino. A estimativa da época é que se despendia aproximadamente 80$000 réis por dia “para se dar Ração aos soldados”
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, e por conseqüência os valores anuais poderiam totalizar algo em torno de



30:000$000 réis. Gráfico 1- Número de soldados nos Terços de Salvador (1642-1654) 3000 2500
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Durante o governo de António Teles de Menezes a elite baiana se deparou com o crescente gasto no sustento do presídio da capitania, engrossado pelos efetivos vindos na Armada. Entre 1647 e 1648 a Câmara municipal arcava com as despesas de sustentar 2700 soldados dos terços de Salvador, além dos 1430 soldados que faziam parte do terço da
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Os dados que compõe o gráfico foram coletados em: AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx. 8, D. 977; D.994; D. 996; Cx.9, D. 1032; D. 1076; D. 1090; Cx.11, D. 1296; Cx. 13, D. 1580. BNL-MSS 218, N 134; DHBN, vol. 65. p. 358-360; DH-AM: Atas da Câmara. Vol. II, p. 122. 22 AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx. 8, D. 979.
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Armada Real
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. O reflexo do aumento de gastos pode ser observado nas várias negociações



sobre as imposições aplicadas às câmaras da Bahia. Em janeiro de 1648 as freguesias do recôncavo firmavam um termo de lançamento de 50 mil cruzados para o auxílio da fazenda real. Esse valor foi dividido entre as várias freguesias: Jagorarippe, Santo Amaro de Ipatinga, Peroasu, Sergippe do Conde e Patativa, Nossa Senhora do Monte, Nossa Senhora do Socorro, Passe, Matuin, Cotegipe, Paripe, Piraja, Praia, O distrito de Salvador, Nossa Senhora da Vitória, Santo Amaro de Pitanga, Rio Real e Sergipe del Rey, Santo António e arabaldes do Carmo e São Bento 24. Os oficiais da câmara de Salvador começaram a negociar com António Teles de Menezes quando receberam as novas ordens sobre a “imposição do açúcar” 25, desse modo a câmara apresentou propostas sobre a forma de aplicação da nova “imposição do açúcar” e para isso determinavam algumas condições: 1) o “levantamento” da cobrança de avarias conforme o acordo estabelecido com Salvador Correia de Sá; 2) o responsável pela cobrança, o “recebedor” da imposição na Alfândega, deveria ser eleito pela câmara, sendo que este teria de ser “homem cidadão e abonado e de toda a confiança” 26; 3) o pagamento da “imposição” incidiria somente sobre os navios que chegassem às Alfândegas do Reino, a respeito desta condição os oficiais reivindicavam que fosse “da maneira que em Portugal, se paga” 27; 4) os camaristas também solicitavam que a “imposição” cessasse no momento que não fosse mais necessária, sem prescindir de outras autorizações para a sua suspensão, condição essa que os oficiais reivindicavam na mesma forma que se aplicava aos “homens de negoçio no Reyno de Portugal” 28.
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AHU. Luiza da Fonseca, CU. 005-01, Cx.11, D. 1296. Optamos por manter a grafia do nome das freguesias como consta na atas. As freguesias que lançaram maior contribuição, respectivamente foram: Peroasu (3$500), Sergipe do Conde e Patativa (3$500), Distrito de Salvador (3$200) e Rio Real e Sergipe del Rey (2$000 mais gado). Cf: DH-AM: Atas da Câmara Vol. II, p. 356 358. 25 A nova imposição trazia os seguintes valores: quatro vinténs ($80 réis) para cada arroba de açúcar branco; três para cada arroba do açúcar “mascavado” ($60 réis); dois vinténs ($40 réis) no açúcar de panela; além de incidir sobre gêneros como o tabaco ($80 reis a arroba) e o couro (meio tostão ou $50 réis). DH-AM: Atas da Câmara Vol. II, p. 362. A diferença nos valores cobrados pelos tipos de açúcar se deve ao grau de “qualidade” de cada tipo, dessa forma o açúcar branco era mais valorizado ao passo que o de panela seria o de qualidade mais inferior. Cf: SCHWARTZ; LOCKHART, 2002, p. 246. 26 DH-AM: Atas da Câmara Vol. II, p. 364. 27 DH-AM: Atas da Câmara Vol. II, p. 364. 28 A câmara também sugeriu em sua proposta que a imposição fosse estendida as demais capitanias; informava sobre a falta de moeda e pediam licença para pagar em açúcar quando lhes faltasse dinheiro; apontava que a prática do frete marítimo encarecera excessivamente, assim, solicitava que o governador garantisse junto aos mestres de navios fretes mais justos. DH-AM: Atas da Câmara Vol. II, p. 365. 24
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É interessante notar que a proposta remetida pelos oficias da câmara de Salvador não questionava os valores da “imposição do açúcar”, sendo que estes seriam acrescidos aos demais valores que já eram pagos. Com esta “imposição” a câmara soteropolitana ficava mais onerada, porém os camaristas aproveitaram esta situação para negociar a aquisição de novos privilégios, seja requisitando o poder de nomear de oficiais, ou solicitando os mesmos privilégios que as suas congêneres reinóis gozavam. A análise deste caso ganha maior dimensão quando a aliamos com os apontamentos feitos por Jack Greene, considerações muito pertinentes para compreender esse tipo de comportamento: Para essas sociedades, as leis e instituições não eram, como observado por um estudioso, “impostas aos povoadores, mas antes, exigidas por eles”. Elas serviam como um sinal vívido e simbolicamente poderoso das aspirações mais profundas dos emigrantes, para que mantivessem, em seus novos lugares de moradia, suas identidades como membros das sociedades européias às quais eles estavam ligados (GREENE, 2010, p. 100).



Nesse sentido é necessário ressaltar que descordamos dos estudos que minimizam a análise do protagonismo e das estratégias dos poderes locais, opção essa caminho que segue na “contramão” da maioria dos estudos atuais. Um exemplo de análise que minimiza o a função protagônica das localidades é feita por Wolfgang Lenk, uma vez que este afirma que “a escolha da ‘nobreza da terra’ como protagonista da história colonial, tomando o real pelo ideal, leva à confusão entre campos sociais e à simplificação de um problema mais amplo.” (LENK, 2009, p. 215) Por tudo que temos apresentado neste artigo somos obrigados a discordar dessa asserção, afinal o protagonismo das elites locais não era ideal, sua atuação real viabilizou os esforços para a restauração de Pernambuco, contudo, caso o corpo camarário optasse por se opor aos esforços de libertação poderiam ter frustrado a restauração da capitania. Os estudos mais recentes sobre as câmaras municipais têm demonstrado o a função protagônica da instituição, superando a visão proposta por Caio Prado Junior, que entendia as câmaras como um “simples departamento executivo, subordinado à autoridade do governador” (PRADO JUNIOR, 1973, 318). Os casos que analisamos indicam que as câmaras dispunham de grande poder de negociação, portanto detinham uma importância fundamental para a governação do império e para o equilíbrio dos poderes da Monarquia Pluricontinental. Retomando nossa análise, percebemos que as proposições de Jack Greene ganham contornos mais definidos em quando observamos a resposta que o Conde General remeteu à câmara de Salvador. O novo governador concedeu as três primeiras condições solicitadas, 7



afirmando que aquelas eram as intenções de “Sua Magestade” e que, portanto, as confirmava 29



. Quanto à quarta condição, sobre a concessão dos mesmos privilégios que os homens de



negócio do reino possuíam para cessar a imposição quando ela não fosse mais necessária, o governador geral não atendia esta reivindicação, afirmando que não possuíam poder para determinar o “levantamento da imposição”, sendo que a conjuntura da vivida pela monarquia era muito delicada e esta era uma “materia em que so Sua Magestade pode despensar a sua grandeza” 30. O Conde General também atendeu à outras reivindicações da câmara: a imposição seria aplicada em todas as capitanias do Estado do Brasil 31; os mestres de navios deveriam cobrar fretes mais justos; o recebedor da imposição poderia aceitar o pagamento em açúcar quando faltasse dinheiro 32.



Considerações finais Ao longo deste artigo buscamos analisar alguns dos impactos da guerra sobre a governação, e como temos demonstrado foram muitos. A administração da deficitária Fazenda Real foi uma constante durante todos os anos da guerra o que, por um lado, impôs uma séria limitação à capacidade dos governadores gerais de enviarem auxílios imediatos aos luso-brasileiros de Pernambuco, mas que por outro levou os governadores gerais a se articularem com as elites locais a fim de remediar os problemas advindos da falta de dinheiro na praça da Bahia. A elite camarária de Salvador soube negociar o peso dos encargos criados pela situação de guerra, utilizando-se dos mesmos elementos de justificativa que o governo geral lançava mão ao negociar os valores dos donativos, imposições e fintas. Nesse sentido, sempre que a elite soteropolitana buscou alterar algum desses acordos, ou sempre que negociou o estabelecimento dos encargos, utilizou como justificativa para sua reivindicação a garantia do “sustento do presídio”, a conservação do Estado do Brasil e o benefício do “bem comum”.



29



DH-AM: Atas da Câmara Vol. II, p. 367. DH-AM: Atas da Câmara Vol. II, p. 368. 31 Por uma carta régia de 19 de Setembro de 1648 temos a indicação de que a câmara de São Sebastião do Rio de Janeiro protestou sobre o pagamento da imposição, sendo que já haviam aprestado a Armada de Salvador Correia de Sá que partira para o resgate de Angola. O Monarca intercedeu a favor da câmara ordenando que o governador geral não cobrasse a imposição naquela cidade. Cf: DH-BN, Vol. 65, p. 342. 32 DH-AM: Atas da Câmara Vol. II, p. 368. 30



8



Portanto, buscamos ressaltar ao longo do texto como o protagonismo dos governadores gerais e dos poderes locais produziu uma realidade dinâmica de negociação, de modo que as dificuldades da governação foram minimizadas em alguns momentos graças à articulação política entre esses pólos de poder. Nossa análise buscou reforçar a importância de analisar as relações entre diversas as jurisdições do Estado do Brasil, a fim de perceber como se dava o exercício da governação e a importância das negociações para a dinâmica governativa.



Fontes: Publicadas: J.F. Borges de Castro. Coleção dos tratados, covenções, contratos e atos públicos celebrados entre a Coroa de Portugal e as mais potências desde 1640 até o presente. Tomo I, Lisboa, 1856, p. 29. Disponível em: http://archive.org/details/collecodostrata00castgoog. Acessado em: 18/03/2013. SILVA, José Justino de Andrade e., Collecção Chronologica da Legislação Portugueza (1640-1647). Lisboa. Imprensa de J.J.A. Silva, 1856, p. 199-200. Disponível em: http://iuslusitaniae.fcsh.unl.pt/verlivro.php?id_parte=99&id_obra=63&pagina=440. Acessado em: 18/11/2013. Documentos Históricos do Arquivo Municipal (DH-AM): Atas da Câmara (1641-1649). Vol. II. Prefeitura do Município de Salvador, 1949 Documentos Históricos do Arquivo Municipal (DH-AM): Atas da Câmara (1649-1659), Vol. III. Prefeitura do Município de Salvador, 1949 Documentos Históricos da Biblioteca Nacional. (DH-BN). Registro do Conselho da Fazenda: 16991700; Cartas Régias: 1642-1651. Vol. 65. Rio de Janeiro: Typographia Batista de Souza, 1944.
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